
Porto Velho, 19 de junho de 2022.

  

EDITAL Nº 001/PIBIC/DPESQ/PROPESQ/UNIR/2022

ANEXO I - TABELA DE PONTUAÇÃO PRODUÇÃO INTELECTUAL

 

Produção cien�fica, tecnológica, ar�s�co-cultural e orientações cadastradas no Currículo La�es do
pesquisador que devem ser consideradas para obtenção do Índice de Produ�vidade Individual (IPI)

ITENS DO CURRÍCULO LATTES PONTUAÇÃO TOTAL
GERAL MÁXIMO

A. PRODUÇÃO    

1. Ar�gos publicados em periódicos - Qualis* A1, A2, B1, B2. 70 8 560

2. Ar�gos publicados em periódicos - Qualis* B3, B4, B5, C. 20 8 160

 Total  720

3. Trabalhos publicados em anais de eventos cien�ficos Total  90

3.1 Completo 15 3 45

3.2 Resumo expandido 10 3 30

3.3 Resumo simples 5 3 15

4. Livro ou capítulo de livro: Total  300

4.1 Livro publicado com ISBN 50 3 150

4.2 Capítulo de livro publicado com ISBN 20 3 60

4.3 Organização de obra publicada com ISBN 30 3 90

5. Tradução Total  135

5.1 Tradução de livro 30 3 90

5.2 Tradução de ar�go 15 3 45

6. Produção ar�s�ca/cultural Total  345

6.1 Música 25 3 75

6.2 Par�tura musical 25 3 75

6.3 Artes cênicas 25 3 75

6.4 Artes visuais 25 3 75



6.5 Outra produção ar�s�ca/cultural 15 3 45

7. Propriedade intelectual Total  1140

7.1 Patente concedida 100 3 300

7.2 Patente com pedido de exame 30 3 90

7.3 Programa de computador registrado 50 3 150

7.4 Cul�var protegida 50 3 150

7.5 Desenho industrial registrado 50 3 150

7.6 Marca registrada 50 3 150

7.7 Topografia de circuito integrado registrada 50 3 150

8. Projetos de Pesquisa Total  30

8.1 Coordenação de projeto ins�tucionalizado em andamento 10 3 30

9. Ar�gos derivados de projetos PIBIC e publicados em
periódicos 100 3 300

B. ORIENTAÇÕES    

10. Orientações concluídas Total  435

10.1 Supervisão de pós-doutorado 30 3 90

10.2 Tese de doutorado 50 3 150

10.3 Dissertação de mestrado 30 3 90

10.4 Monografia de conclusão de curso de aperfeiçoamento/
especialização** 10 3 30

10.5 Trabalho de conclusão de curso de graduação 10 3 30

10.6 Iniciação cien�fica ou PIBIC/PIBITI 15 3 45

11. Orientações em andamento Total  255

11.1 Supervisão de pós-doutorado 20 3 60

11.2 Tese de doutorado 30 3 90

11.3 Dissertação de mestrado 15 3 45

11.4 Monografia de conclusão de curso de aperfeiçoamento/
especialização** 5 3 15

11.5 Trabalho de conclusão de curso de graduação 5 3 15

11.6 Iniciação cien�fica 10 3 30



12. Par�cipação em periódico cien�fico Total  300

12.1 Membro do conselho editorial 30 3 90

12.2  Editor 50 3 150

12.3 Avaliador ad hoc 20 3 60

PONTUAÇÃO MÁXIMA   4.050

*Qualis CAPES 2013/2016.

**Supervisão de residência médica é considerada como orientação de especialização.

***Serão consideradas apenas as publicações em coautoria com bolsistas/voluntários PIBIC.

Documento assinado eletronicamente por ARTUR DE SOUZA MORET, Pró-Reitor(a), em 20/06/2022,
às 19:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1005101 e
o código CRC 4B7F7725.

Referência: Processo nº 23118.002875/2022-48 SEI nº 1005101

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

